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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2025 

LEI 14.133/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA A ME/EPP, AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA 

 
PREÂMBULO 

PROCESSO Nº: 260/2025 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL-GO 

DATA E HORARIO DA 
SESSÃO: 

DATA: 13 de outubro de 2025 
HORA: 08:30 horas (horário de Brasília-DF) 

 
 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a 
contratação de empresa especializada para 
eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios, panificados, materiais de limpeza e 
higienização, copa e cozinha, hortifruti, bebidas, 
para um período de 12 (doze) meses, conforme 
condições e especificações estabelecidas no edital 
e seus anexos, para inclusão no sistema de registro 
de preços-SRP, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Novo Brasil-GO. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Novo Brasil-
GO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

R$ 227.714,00 (duzentos e vinte e sete mil, 
setecentos e quatorze reais) 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

 
ENTREGA PARCELADA 

AMPARO LEGAL: 
Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Câmara, no endereço  
https://novobrasil.go.leg.br/ a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas na Camara Municipal de Novo Brasil-GO, 
Fone: (62) 98246-5794. E-mail: camaranovobrasil@hotmail.com  

http://www.novobrasil.go.gov.br/
http://www.novobrasil.go.gov.br/
mailto:camaranovobrasil@hotmail.com
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 

 LEI 14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL, por meio de seu Presidente, com sede na 
Praça Degir Miranda Teles, S/N – Centro – CEP: 76.285-000 – Novo Brasil – GO, faz 
saber aos interessados que fara  realizar, no dia 13 de outubro de 2025, às 08:30 horas 
(horário de Brasília-DF), licitaça o na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/2025– Por Sistema de Registro de Preços, para a aquisiça o de GE NEROS 
ALIMENTI CIOS, PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇA O, COPA E 
COZINHA, HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Refere ncia/Especificaço es do objeto, parte integrante do presente Edital, do tipo 
Menor Preço por Item. 

 
EDITAL DE PREGA O (PRESENCIAL) N° 002/2025 

PROCESSO N° 260/2025 
DATA DA REALIZAÇA O: 13/10/2025 

HORA RIO DE INI CIO DA SESSA O: 08:30 hrs 

LOCAL DE REALIZAÇA O: Sala de Reunio es da Ca mara Municipal de Novo Brasil-GO. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, panificados, 
materiais de limpeza e higienização, copa e cozinha, hortifruti, bebidas, para um 
período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus anexos, para inclusão no sistema de registro de preços-SRP, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Novo Brasil-GO. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. 610/2024, e demais 
legislações pertinentes ao objeto. 
A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Câmaras de até 20.000 
habitantes, como é o caso de Novo Brasil – Goiás, se adequarem à forma eletrônica: 
Art. 176. Os Câmaras com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 
2ºdo art. 17 desta Lei; 

2.3.1 Além da previsão constante na Legislação Federal, o §1º do artigo 1º do 
Decreto Municipal nº. s 12 e 13/2025, que regulamenta os procedimentos a serem 
realizados com fundamento na Lei Federal nº. 14.133/2021, estabelece que: 
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Art. 1º 

 §1° Os órgãos e entidades da administração pública municipal que não disponham de condições 
técnicas para implementar de imediato o pregão na forma eletrônica, levando em conta, 
inclusive, a necessidade de capacitação dos agentes públicos, deverão elaborar um plano para 
adoção gradual do pregão eletrônico até 1° de abril de 2027 e conforme previsto no art. 176 
inciso II, os câmaras com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 
da data de publicação desta lei, para cumprimento a obrigatoriedade de realização da licitação 
sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta lei; 

2.4 Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na camara 
municipal com sede na Praça Degir Miranda Teles, S/N – Centro – CEP: 76.285-000 – 
Novo Brasil – GO. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 
2.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo 
junto esse órgão, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos 
envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não obrigatório, serão 
publicadas no site oficial da Câmara. 
2.6 As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o Edital pelo 
site: https://novobrasil.go.leg.br/, dúvidas poderão ser informadas através do e- mail: 
camaranovobrasil@hotmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré 
agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que o 
Departamento de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou 
observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário. 
2.7 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 
45 e 46 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito 
de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.8 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 
individual, para cada um dos licitantes. 
2.9 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II– PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇO ES 

ANEXO II-B- DECLARAÇA O DE PROPOSTA ECONO MICA. 

ANEXO III– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO 
EDITAL 
ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEQUENO 
PORTE 

ANEXO V– DECLARAÇA O QUE NA O EMPREGA MENOR 

ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 
ANEXO VII– DECLARAÇA O DE AUSE NCIA DE VI NCULO  
ANEXO VIII– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO IX– DECLARAÇA O DE IDONEIDADE 

 

https://novobrasil.go.leg.br/
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3. LOCAL E DATA 
3.1 A licitação será realizada no dia 13 de outubro de 2025, às 08:30 horas 
(horário de Brasília- DF), no endereço Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Novo 
Brasil-GO na Praça Degir Miranda Teles, S/N – Centro – CEP: 76.285-000 – Novo Brasil 
– GO. 

3.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 
deste edital e seus Anexos. 
4.1.1 Terão itens de participação exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, Ampla 
Concorrência e Cota Reservada a ME/EPP, do ramo de atividades pertinentes ao objeto 
da Contratação, que preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 

4.2 Devido à aplicação da Lei Complementar n° 123/ 2006, alterada pela lei n. 
147/2014 e Decreto Municipal nº 196 do dia 18 de Agosto de 2021 os itens serão 
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, desde que haja no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Caso contrário será 
permitido à participação das empresas que não se enquadrem nestes termos, devendo 
observar a forma de participação, constante no termo de referência.  

4.2.1 Quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como micro empreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s) para 
participar(em) do certame, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06.  

4.2.2 A exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, válido para itens de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será efetivado para 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no municipio de Novo Brasil, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.2.3 Entende - se como empresa sediada no local, aquela que possua registro na 
cidade de Novo Brasil - GO.  

4.2.4 Entende - se como empresa sediada regionalmente, aquela que possua registro 
em uma das cidades que integram a Microrregião de Iporá, a qual engloba o território dos 
seguintes municípios, Amorinópolis, Cachoeira de Goiás, Córrego do Ouro, Fazenda Nova, 
Iporá, Israelândia, Ivolândia, Moiporá, Novo Brasil e Jaupaci (fonte IBGE).  
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4.2.5 Caso não haja o comparecimento de no mínimo 03 (três) empresas que se 
enquadrem em ME e EPP, será aplicado à regra constante do inciso II do art. 49 da Lei 
Complementar 123/2006, portanto, poderão participar todas as empresas que 
atenderem as condições de credenciamento.  

4.2.6 Visando atendimento preconizado no art. 47 da Lei Complementar 123/2006, 
que Disciplina o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
- me e às empresas de pequeno porte - EPP, no âmbito da administração direta Camara 
Municipal de Novo Brasil, para os fins de contratações públicas de bens, serviços e obras, 
em conformidade com os artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com alterações instituídas pela Lei Complementar Federal no 147, de 
7 de agosto de 2014, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, estabelecendo parâmetros que delimitam o espaço geográfico 
compreendido nas expressões locais e regionais que visam o fomento das atividades e a 
promoção econômica, assim PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME AS MICROEMPRESAS 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO, COM PREFERÊNCIA AS LOCALIZADAS NO CÂMARA, EM 
CONFORMIDADE COM O REFERIDO DECRETO, que é parte integrante do presente Edital. 
4.3 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da 
Lei, notadamente no tocante às regras do Art. 15 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril 
de 2021). 
4.4 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que a Camara Municipal de Novo Brasil-GO, 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo  licitatório. 
4.5 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral 
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
4.6 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, 
desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o 
original para comparação. 
4.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 
4.8 É vedada a participação de empresas: 
4.8.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
4.8.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública 
e, caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no 
Art. 155 a 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos. 
4.8.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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4.8.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 
2º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
4.8.5 empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, 
sócio majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação. 
4.8.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor da 
camara Municipal de Novo Brasil-Go, bem como as empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

4.7.8 As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar 
desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade 
econômica. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A     
PROPOSTA DE PREÇO (01) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (2) 

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos 
de Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, 
contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL-GO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2025 

NOME DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL-GO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2025 

5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 
(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
5.4 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo 
concorrer por quantos itens for de ser interesse. 
5.5 Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet; 
5.6 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou 
particular ficará condicionada à apresentação do original o Pregoeiro e equipe, para 
a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
5.7 Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros 
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades 

comprovadas por parte da Pregoeiro; 
5.8 O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
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meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 
inabilitada. 
5.9 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega 
dos envelopes. 

 
6. DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1 No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta 
informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, 
caso existam, e: 
6.1.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, 
em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II fornecido pelo Departamento de 
Licitação ou segundo seu modelo próprio. Para facilitar e agilizar o andamento dos 
trabalhos os licitantes poderão baixar no site da Câmara a planilha padrão de 
preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão em meio magnético (CD ou 
Pendrive) no momento da entrega do envelope de proposta, contendo especificação 
dos produtos cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências mínimas 
apresentadas no Anexo II deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das 
propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 

6.1.2 Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de entrega. 

6.1.3 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este 
prazo será esta a validade considerada. 
6.1.4 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do 
produto; preço unitário e total e marca dos produtos/se for o caso, vedada a indicação 
de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o 
julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação 
ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e 
esclarecimento, conforme o caso. 

6.1.5 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os 
prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às 
normas e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas técnicas 
vigentes. 

6.1.6 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em 
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moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei 
Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço 
ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, 
tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca 
do objeto dentro do prazo de garantia, se foro caso. 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 

a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os 
valores unitários; 

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, 
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se 
a soma. 

b) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o 
total da proposta. 

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor 
do lance ou a  menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser 
apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais 
estabelecidas no item 6.1.6. 
c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa 
esteja apresentado preço. 

6.1.7 A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a 
forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, 
art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 
6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido 
sem ônus adicionais. 
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo 
§ 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme modelo constante no 
ANEXO II-B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
6.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará na desclassificação do licitante. 
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6.5 O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo 
que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta 
atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus 
adicionais. 
6.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que 
importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo 
Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os 
valores, prevalecerá o menor preço por item. 
6.8 As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou 
distrações na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.10 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
7.1 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados 
em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de 
cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em 
solicitar o original para comparação. 
7.2 REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou 
o Estatuto. 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não 
precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 
7.3 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 
conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, 
ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a 
licitante tem sua sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 
expedida pela Secretaria de Finanças do Câmara ou equivalente onde a licitante tem 
sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 
12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 
modelo constante no ANEXO VIII – MODELO DE  DECLARAÇÃO  DE   CUMPRIMENTO  
DO  DISPOSTO  NO  INCISO  XXXIII  DO  ART.  7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 
Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Carto rio Distribuidor da sede da 
pessoa jurí dica, com data na o superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certida o 
so  sera  aceita outra validade se estiver expresso no pro prio documento. 

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

a) Comprovaça o de aptida o atrave s de no mí nimo 01 (um) Atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatí vel ao objeto dessa licitaça o, podendo ser emitido por pessoa jurí dica 
de direito pu blico ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente 
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como telefone e endereço, de forma que esta câmara possa fazer contato para 
verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade te cnica tera  
prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua 
validade; 

7.6 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo constante no ANEXO X – DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme 
modelo do ANEXO VI. 

c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 
dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O CAMARA DE 
NOVO BRASIL-GO conforme modelo do ANEXO VII. 

7.6.1 Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e 
Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 
8.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da regularidade 
fiscal. 

7.7 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados 
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

7.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.9 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 
do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará a Proponente inabilitada. 
7.10 Os Documentos presentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, 
somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se 
aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 
 
8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 
ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma 
a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde 
que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 
de nova data para a realização do certame. 
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9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do 
Pregão. O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
9.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente 
em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. 
9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro 
documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 
constituir mandatário. 
9.4 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 
estabelecidos neste edital. 
9.5 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público 
de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo 
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
9.6 É admitido somente um representante por proponente. 
9.7 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e 
demais atos, inclusive recurso. 

9.8 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 
Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 
pública. 
10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E 
DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

10.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre 
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os requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será 
levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 
10.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de 
Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 
separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO III 
– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
10.3 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta 
oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 
10.4 Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração 
de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III). 
10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade 
com a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente 
continue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos 
Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do 
Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
11.1.1 – Todas as sessões do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e a mídia 
ficará arquivada nos autos do procedimento. 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
11.2 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 
em desacordo. 
11.3 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pelo Pregoeiro.  

11.4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
11.5 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR 
PREÇO POR  ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam 

ofertar lances verbais. 
a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
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no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
11.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do 
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação 
em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 
12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

12.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está 
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 

12.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 
1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará 
na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da 
mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

12.4 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas 
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licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as MEI,   ME   e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor 
preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 
12.5 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
12.5.1 A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 

convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
12.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
12.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 
licitação, após verificação da documentação de habilitação. 
12.5.5 O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
12.5.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

13.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
13.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao 
Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
a) Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame. 
13.3 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
13.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 
13.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM 
POR ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 
b) O pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais; 
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c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras 
b), serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido 
os valores oferecidos.  

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos 
Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de 
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor. 

13.6 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
13.7 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até 
a definição completa da ordem de lances. 
13.8 Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, 

DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 
13.10 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO 
com vistas à redução do valor. 
13.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da oferta, decidindo motivadamente a respeito. 
13.12 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis as ofertas 
de MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor. 
13.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 
13.14 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara em 
menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 
13.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.16 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro 
fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso 
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
13.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de 
requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
13.18 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
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deste edital. 
13.19 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame 
pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
14.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

mantê-la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica 
competente para análise do caso. 
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 
recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e 
decisão quanto à contratação, publicando- se o resultado do julgamento. 
 
15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
15.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário oficial do Câmara , no site 
no site oficial da Câmara, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 
competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora; 
16.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

16.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de 
convocação da proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, 

respeitada a validade de sua proposta. 
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16.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e 
operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

17. DA FORMA DE ENTREGA 

17.1 O fornecimento deverá acontecer de forma parcelada, diária e contínua, 

conforme as necessidades da camara  municipal  e mediante solicitação por meio de 

ordem de compra. 

17.2 O fornecimento será no estabelecimento da contratada, podendo haver a 

necessidade de entrega, no qual devera ser feita de forma imediata. 

17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante 
apresentação de Ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor 
designado pelo departamento solicitante, na qual será registrado o quantitativo e o tipo 
de produto; 
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos 
materiais, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive 
lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados, será de total responsabilidade da contratada; 
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.6 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas 
de cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade e materiais, bem como 
dentro do prazo estabelecido. 
17.7 Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente 
estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento nem 
como determinante para revisão de preços unitários. 
17.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
17.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.11 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes 
para o pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista 
que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de 
referência, inclusive sanções de natureza pecuniária. 
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17.12 Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria 
demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.13 Os materiais deverão ser entregues conforme edital. 
17.14 Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição da 
qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente 
aceitação. 

17.15 Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o 
especificado, ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total 
responsabilidade pela sua retirada nas dependências do câmara, bem como a troca 
será às suas expensas; 
17.16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega dos 
materiais, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA; 
17.17 O Câmara de Novo Brasil através do Departamento de Compras adotará 
o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 
a Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços 
solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo 
recebimento e data da  emissão. 

b) Cópia da Ordem de Serviços/compra será remetida ao Setor requisitante 
para acompanhar o fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos 
contratados. 
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. 
Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura. 
d) Caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo 
fornecedor. 
d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o 
Câmara notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas 

Secretarias requisitantes. 
d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento 
das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo 
adotadas as medidas listadas nos itens descritos no Item XX. 

 
18. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil conforme o artigo 15 
de decreto camara nº. 13/2025. 
 
19. DA FORMA DE PAGAMENTO 
19.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pela Camara de 
Novo Brasil, de acordo  com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
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19.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga 
e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

19.3 A Câmara reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 
verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições 
ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e 
as especificações apresentadas na Ordem de Serviços. 
19.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa 
na forma da lei. 
19.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 
apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos serviços 
contratados estiver em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. 
19.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a camara 
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 
19.7 Na hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
19.8 Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos 
pela  fiscalização do câmara; 

 
20. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
VENCEDORA 
20.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 
a) Entregar os produtos solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo 
de Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 
assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Câmara, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Licitação; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao Câmara Contratante modificação em seu endereço ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no 
endereço constante na Ata; 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
20.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de 
Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa Detentora da Ata. 

 
21. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CÂMARA 

21.1 A  camara municipal deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos 
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serviços, nos termos do art. 117º da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, 
diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do 
objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 
também do Termo de Referência; 

21.2 Compete ainda a Camara: 
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) 
vencedora(s), desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 
observadas  no cumprimento da Ata; 
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 
de Registro de Preço; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de 
Registro de Preços; 
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

 
22. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 
diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
22.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) 
dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 
desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição 
de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
22.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar 
de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 
22.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 20.3 
ou havendo recusa em fazê-lo, o Câmara aplicará as penalidades cabíveis. 
22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da 
Câmara, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
22.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
22.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 
valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
22.8 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
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caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

22.9 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.10 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
I- Devolução da garantia; 
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

22.11 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar  e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
22.12 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas 
seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta 
Lei; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
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III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; V- não liberação pela Administração, nos prazos 
contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 
137ºda mesma Lei. 
VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
22.13 A rescisão do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

23. DO PRAZO DE ENTREGA 

23.1 Os produtos deverão ser deverá acontecer de forma parcelada, diária e 
contínua, conforme as necessidades do câmara e mediante solicitação da camara. 

23.2 Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser de primeira qualidade; 
23.3 Os produtos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de 
Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 
23.4 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas 
neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do 
Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
23.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
23.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
23.7 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
23.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
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responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

23.10 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo 
o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações 
pertinentes ao objeto ora licitado. 
23.11 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades 
suficientes para o pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo 
em vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em 
termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária. 
23.12 Os fatos dispostos no item 21.9. poderá ensejar, quando houver prejuízo 
de fato ou implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá 
cancelar o Registro do fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de 
Contrato, assegurada defesa prévia, independente de processo administrativo 
sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisão contratual não possui 
natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas no Termo de Referência 
e Instrumento de Contrato. 
23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou 
fornecimento dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 
23.14 O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados 
e  identificados; 
b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de 
Compras; 

c) No prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 
23.15 O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após: 
a) Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste termo de referência. 
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 

23.17 Os produtos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 
23.18 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades 
futuras quanto à qualidade dos materiais entregues. 
23.19 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o 
valor licitado. Não serão aceitos materiais/serviços cujas condições de armazenamento 
e transporte não sejam satisfatórias. 
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários 
à disposição ou fornecimento dos materiais/serviços correrão inteira e exclusivamente 
por conta do CONTRATADO. 

24. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

24.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 
harmonia  e concordância com as normas adotadas pela, Câmara Municipal de Novo Brasil 
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, esta responsável pela emissão das requisições, com especial observância dos termos 
deste Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de 
empenho. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  

I- de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado para aquele que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV- 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

25.2 – O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I –Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II – Descontado do valor da garantia prestada; 

III – Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

IV –Cobrado judicialmente. 

25.3 – Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 

pelas seguintes infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos.  

II - Dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena – impedimento pelo período de até três anos. 

III – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena – 

impedimento pelo período de até dois meses. 

IV – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

V –Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

VI –Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

Pena – impedimento pelo período de até 01 (um) ano. 

25.4 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I –Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – até 04 (quatro) anos. 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

III Pena – até 06 (seis) anos. 

IV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena – até 06 (seis) anos. 

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até 

05 (cinco) anos. 

VI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto 
de 2013: 

Pena–até 06 (seis) anos. 

25.5 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
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contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, 

no caso das infrações previstas no item 7.1.3, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

25.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

25.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma sana a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

25.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

25.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

25.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

25.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

25.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

26.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º 
incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas em 
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vigor e respectivas atualizações. 
26.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

26.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador. 
26.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. 
26.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
26.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
26.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
27 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

27.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021: 

27.1.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de 
Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 

27.1.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

27.1.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem o valor ofertado. 

27.1.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
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penalidade. 
27.1.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
valores aos valores de mercado observará a classificação original. 
27.1.4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
27.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
27.1.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
27.1.4.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
27.1.5 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
fornecedor: 
27.1.5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

27.1.5.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
27.1.5.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
27.1.5.4 Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021. 

27.1.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

27.1.6.1 Por razão de interesse público; ou 

27.1.6.2 A pedido do fornecedor. 
 
28 DAS REVISÕES DE PREÇOS 

28.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 
Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
28.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral 
do Câmara no horário de expediente. 
28.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 
autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio. 
28.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando 
todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da 
proposta. 

28.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da 
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revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 
completa pelo Signatário Detentor. 

29 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 
deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do 
objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos. 
29.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir 
qualquer vantagem,  remuneração ou indenização. 
29.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Câmara de Novo Brasil, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
29.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência que, a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter 
esclarecimentos ou informações complementares. 
29.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
29.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

Novo Brasil-GO, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Ilidion Barbosa dos Reis Filho 
Presidente 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº.  002/2025 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

nº.  14.133/2021). 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, panificados, materiais de 
limpeza e higienização, copa e cozinha, hortifruti, bebidas, para um período de 12 (doze) 
meses, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para 
inclusão no sistema de registro de preços-SRP, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Novo Brasil-GO, conforme tabela abaixo: 

1.2. Lote 01 – Panificados   

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 200 KG 

Pa o france s 50 gr - Grande 
(farinha branca, sal, fermento e 
gelo) 

R$ 26,38 R$ 5.276,66 

2 30 KG 

Mini pa o france s - pequeno 
(farinha branca, sal, fermento e 
gelo) 

R$ 26,40 R$ 792,10 

3 80 UN 

Pa o mandi - 90 g (ovo, leite, 
açu car, fermento, farinha 
branca) 

R$ 3,27 R$ 261,60 

4 60 UN 

Pa o de milho - 90g (ovo, leite, 
açu car, fermento, farinha 
branca) 

R$ 3,27 R$ 196,00 

5 1080 UN 
Pa o de queijo - Me dio (ovo, 
queijo, sal, polvilho, leite) 

R$ 3,13 R$ 3.376,84 

6 720 UN 
Biscoito de queijo - 70 gr me dio 
(ovo, queijo, sal, polvilho, leite) 

R$ 2,64 R$ 1.903,18 

7 100 UN 

Mane  pelado - Pedaço grande 
(mandioca, ovo, queijo e leite). 
Aprox. 140gr 

R$ 6,03 R$ 603,00 

8 250 UN 
MISTO QUENTE - PRESUNTO E 
QUEIJO 

R$ 11,83 R$ 2.958,33 

9 100 UN 

Rosca grande - (ovo, leite, 
açu car, fermento, farinha 
branca) 

R$ 3,63 R$ 363,33 

10 200 UN 

Pedaços de bolo - Grande (ovo, 
leite, farinha branca, fermento, 
açu car). Aprox. 90gr 

R$ 6,11 R$ 1.222,66 

11 250 UN 
Peta grande - Grande, aprox. 90 
gr 

R$ 4,50 R$ 1.125,83 

12 300 UN 
Mini pizza - 90 g (presunto e 
queijo) 

R$ 6,68 R$ 2.004,00 

13 150 UN 
Torta de frango - Recheada com 
frango, mussarela, presunto, 

R$ 116,44 R$ 17.466,50 
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azeitonas, milho, ore gano. 15 
pedaços 

14 50 KG 
Torta para festa - Confeitada. 
Va rios sabores 

R$ 77,33 R$ 3.866,67 

15 100 UN 
Mini Americano - 90 g (presunto 
e muçarela) 

R$ 5,44 R$ 544,00 

16 70 UN 

Rosca Frita - 90g (ovo, leite, 
açu car, fermento, farinha 
branca) 

R$ 3,65 R$ 255,27 

17 200 UN 
Enroladinho - Queijo/Salsicha 
90g 

R$ 3,65 R$ 730,66 

18 100 UN 
Brioche recheado - 90g (pate , 
tomate, alface, presunto) 

R$ 9,99 R$ 999,00 

19 80 UN 

Broa - 90g (farinha branca, o leo, 
ovo, presunto, fuba , sal, 
cebolinha) 

R$ 3,81 R$ 305,06 

20 80 UN 

Gravatinha - 90g (ovo, farinha 
branca, fermento, leite, sal, 
salsicha, queijo) 

R$ 6,30 R$ 503,74 

21 30 UN 

Pudim de Leite condensado 1kg 
- Pudim sabor de leite 
condensado, enriquecido com 
vitaminas e minerais. 

R$ 65,03 R$ 1.951,00 

22 150 UN 
Sanduí che natural - Pate , 
presunto, alface e tomate 

R$ 11,57 R$ 1.735,01 

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$ 48.440,41 

 
Total por extenso do lote 01: R$ 48.440,41 (Quarenta e oito mil quatrocentos e 
quarenta reais e quarenta e um centavos). 
 
1.3. Lote 02 – Gêneros Alimentícios  

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 90 KG Apresuntado - Fatia ou pedaço R$ 37,65 R$ 3.388,50 

2 30 KG 

Mortadela tipo bologna - Fatia 
ou pedaço R$ 37,75 R$ 1.132,50 

3 90 KG 
Frango Inteiro congelado 

R$ 13,55 R$ 1.219,50 

4 25 UN Linguiça calabresa - Com 400g R$ 15,71 R$ 392,75 

5 30 KG PEITO DE FRANGO COM OSSO R$ 20,98 R$ 629,50 

6 40 KG PEITO DE FRANGO SEM OSSO R$ 25,57 R$ 1.022,67 

7 50 KG File  de peito R$ 25,42 R$ 1.271,00 

8 30 KG Bacon - De boa qualidade R$ 43,97 R$ 1.319,00 

9 108 KG Presunto - Fatia ou pedaço R$ 33,62 R$ 3.630,60 

10 12 UN Achocolatado em po  1,800kg R$ 45,62 R$ 547,40 

11 20 UN Achocolatado em po  750g R$ 20,46 R$ 409,13 
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12 10 KG 

Chocolate Granulado 1k - 
Chocolate Granulado Pacote com 
1kg 

R$ 28,92 R$ 289,17 

13 10 UN Açu car Refinada - Pacote 500g R$ 11,95 R$ 119,53 

14 216 UN 
Açu car Cristalizada 2kg - Pacote 
2 kg, origem vegetal 

R$ 10,50 R$ 2.268,00 

15 60 UN 
Açu car Cristalizada 5kg - Origem 
vegetal 

R$ 24,55 R$ 1.473,00 

16 15 UN AMIDO DE MILHO 1KG R$ 15,38 R$ 230,75 

17 20 UN Azeitona sem caroço 500gr R$ 26,12 R$ 522,47 

18 10 UN Chocolate meio amargo 1kg R$ 35,85 R$ 358,50 

19 25 UN COCO RALADO 100G R$ 4,93 R$ 123,25 

20 10 UN 

Extrato de tomate 340 g - Lata 
de 340g com 1 mg de vit. E 
porça o de 30g 

R$ 9,43 R$ 94,33 

21 5 UN 

Extrato de tomate 850gr - Lata 
de 850g com 1 mg de vit. E 
porça o de 30g 

R$ 20,28 R$ 101,42 

22 30 UN 
Farinha de trigo - Pacote com 1 
kg 

R$ 6,38 R$ 191,50 

23 20 KG FEIJAO CARIOCA 1KG TIPO 1 R$ 10,40 R$ 208,00 

24 30 UN 
Fermento em po  100gr - Pote 
com 100g 

R$ 5,35 R$ 160,50 

25 5 UN 
FERMENTO BIOLOGICO EM PO 
10G 

R$ 2,18 R$ 10,92 

26 15 UN Fuba  de milho - Pacote de 500g R$ 4,05 R$ 60,75 

27 15 UN Gelatina em po  35gr - Caixa 35g R$ 2,40 R$ 36,00 

28 10 UN LEITE DE COCO 200ML R$ 5,22 R$ 52,17 

29 84 UN Leite condensado 395gr R$ 8,85 R$ 743,40 

30 120 UN LEITE INTEGRAL 1LT R$ 9,27 R$ 1.112,00 

31 20 UN Leite integral em po  400gr R$ 27,20 R$ 544,00 

32 60 UN Maionese 500 gr R$ 16,40 R$ 984,00 

33 72 UN 
Margarina 500gr - 65% de 
lipí dios 

R$ 12,38 R$ 891,60 

34 84 UN Manteiga de leite com sal 500gr R$ 26,46 R$ 2.222,92 

35 10 UN Milho para canjica - Pacote 500g R$ 4,21 R$ 42,13 

36 120 KG 
Queijo mussarela - Fatia ou 
pedaço 

R$ 56,93 R$ 6.832,00 

37 24 UN Requeija o cremoso 400gr R$ 21,92 R$ 526,00 

38 96 UN OLEO DE SOJA 900ML R$ 9,62 R$ 923,20 
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39 30 KG POLVILHO DOCE 1KG R$ 15,80 R$ 473,90 

40 15 KG QUEIJO RALADO IN NATURA R$ 50,65 R$ 759,68 

41 12 KG Sal refinado iodado R$ 3,30 R$ 39,60 

42 10 KG SALSICHA R$ 18,23 R$ 182,27 

43 15 UN Suco de Caju  - Garrafa 500 ml R$ 8,58 R$ 128,70 

44 15 UN 
Suco de Maracuja  - Garrafa 500 
ml 

R$ 12,28 R$ 184,20 

45 15 UN Suco de Goiaba - Garrafa 500 ml R$ 10,53 R$ 157,90 

46 15 UN Suco de Uva - Garrafa 500 ml R$ 10,49 R$ 157,40 

47 20 UN Cravo para cha  500gr R$ 69,45 R$ 1.389,00 

48 30 UN Erva doce para cha  500gr R$ 47,00 R$ 1.410,00 

49 15 UN Canela para cha  500gr R$ 68,97 R$ 1.034,50 

50 60 UN 
Pacote de bombom branco 1 kg 
De boa qualidade 

R$ 66,65 R$ 3.999,00 

51 15 UN Pirulitos sortidos 1kg R$ 20,30 R$ 304,50 

52 30 UN 

Balas De Goma Sortidas Tipo 
Jujuba - Balas de goma 
Embalagem: 1Kg. Na o Conte m 
Glu ten. 

R$ 25,93 R$ 777,90 

53 72 UN Balas macias sortidas 1kg R$ 13,48 R$ 970,32 

54 60 UN 
Pacote de bombom Preto 1kg de 
boa qualidade 

R$ 65,43 R$ 3.926,00 

55 30 UN 
Pacote de Pirulito big big - 
Pacote 1 kg 

R$ 21,50 R$ 645,00 

56 25 UN 
Vinagre de a lcool 750ml - 
Garrafa 750 ml 

R$ 6,50 R$ 162,50 

57 10 UN 
Vinagre de maça  750ml - 
Garrafa 750 ml 

R$ 14,28 R$ 142,80 

58 25 UN Açafra o - 80g R$ 10,80 R$ 270,00 

59 30 UN Pimenta do reino 80gr R$ 13,84 R$ 415,13 

60 72 UN 
Bolacha de maisena doce 400gr 
- Pacote de 400gr, biscoito de 
maisena doce 

R$ 8,83 R$ 636,00 

61 20 UN Batata palha - Pacote com 800gr R$ 33,63 R$ 672,67 

62 60 UN 
Bolacha a gua e sal 800g - 
Biscoito cream craker 

R$ 12,73 R$ 764,00 

63 120 UN 
Bolacha agua e sal 400g - 
Biscoito cream craker 

R$ 8,38 R$ 1.006,00 

64 48 UN 
Bolacha rosquinha 700g - 
Bicoito sabor co co, embalagem 
de 700gr 

R$ 10,22 R$ 490,40 
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65 70 UN Massa de bolo 450gr R$ 10,03 R$ 702,33 

66 40 UN Milho para pipoca - 500g R$ 6,72 R$ 268,67 

67 96 UN 
Creme de leite 200gr - Creme de 
leite UHT embalagem de 200 gr 

R$ 4,82 R$ 462,40 

68 15 UN Farinha de milho - Pacote 500g R$ 7,65 R$ 114,75 

69 108 UN 

Ovo de galinha 12x1 - 12 
uindades, deve ter no mí nimo 50 
g por unidade ou 600 g por 
du zia 

R$ 14,15 R$ 1.528,20 

70 10 UN 
Pa o de queijo congelado - Pacote 
de 1kg 

R$ 26,47 R$ 264,67 

71 30 UN 
Pa o de forma 400gr - 
Embalagem de 400gr, leve e 
macio 

R$ 11,96 R$ 358,90 

72 10 UN Pa o para cachorro quente 500gr R$ 11,80 R$ 117,97 

73 24 UN Pote de Sorvete de 1Kg R$ 29,17 R$ 700,00 

74 36 UN Ketchup tradicional 380g R$ 10,85 R$ 390,60 

TOTAL GERAL DO LOTE 02 R$ 62.091,89 

 
Total por extenso do lote 02: R$ 62.091,89 (Sessenta e dois mil e noventa e um 
reais e oitenta e nove centavos). 
 
1.4. Lote 03 – Copa e cozinha  

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 5 UN 

Abridor de latas inox - Abridor 
de latas reforçado, em inox, com 
espessura mí nima de 1,0mm 

R$ 11,24 R$ 56,20 

2 10 UN 

Assadeira Bolo Retangular 
Forma Borda Alta Alumí nio Nº 5 
- Medidas aproxim.: 44,0 
Comprimento x 30,0 Largura x 
6,2 Altura 

R$ 55,15 R$ 551,53 

3 12 UN 
AVENTAL DE PANO - 45X56 CM - 
100% POLIE STER 

R$ 17,12 R$ 205,48 

4 5 UN 

Bacia pla stica 10 litros redonda - 
REFORÇADA, DE MATERIAL 
RESISTENTE, PLA STICO 
POLIPROPILENO 

R$ 24,26 R$ 121,30 

5 5 UN 
BORRACHA PANELA DE 
PRESSA O 10 LITROS-(silicone) 

R$ 16,35 R$ 81,77 

6 10 UN 
BORRACHA PANELA DE 
PRESSA O 4,5 LITROS-(silicone) 

R$ 5,59 R$ 55,87 

7 20 UN 

BACIA DE PLA STICO – 4 litros 
reforçada, de material 
resistente, pla stico 
polipropileno 

R$ 15,75 R$ 315,00 
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8 50 UN 

Bandeijas de isopor para 
refeiça o ( B-1 ) Pacote com 100 
unidades - Indicado para colocar 
alimentos como frios, carnes, 
saladas, legumes, produtos de 
padaria, entre outros. Medindo - 
B-01 Tamanho: 2 x 15 x 15 cm - 

R$ 27,78 R$ 1.389,00 

9 70 UN 

Bandeijas de isopor para 
refeiça o ( B-2 ) - Pacote com 100 
unidades - Indicado para colocar 
alimentos como frios, carnes, 
saladas, legumes, produtos de 
padaria, entre outros. Medindo - 
B-02 Tamanho: 2 x 14 x 21 cm 

R$ 26,04 R$ 1.823,03 

10 100 UN 

Bandeijas de isopor para 
refeiça o ( B-3 ) - Pacote com 100 
unidades - - Indicado para 
colocar alimentos como frios, 
carnes, saladas, legumes, 
produtos de padaria, entre 
outros. Medindo - B-03 
Tamanho: 2 x 18 x 23,5 cm 

R$ 29,33 R$ 2.932,67 

11 10 UN 
BATERIA DE 9V - ALCALINA 
QUADRADA R$ 22,47 R$ 224,70 

12 10 UN 
Rabinha para cafe  grande 22cm 
2,4 LT 

R$ 39,10 R$ 391,00 

13 30 UN 

Coador para cafe  de pano 
grande - Pano 100% Algoda o N. 
10 

R$ 8,87 R$ 266,00 

14 30 UN 
Coador para cafe  de pano medio 
- Pano 100% Algoda o 

R$ 7,90 R$ 237,00 

15 96 UN 

Colher descarta vel c/ 50 - 
Pacote com 50 unidades de 
colheres descarta veis para 
refeiça o branca. Reforçados e 
resistentes 

R$ 9,30 R$ 892,80 

16 5 UN 

Concha funda - aproxim. 30cm 
inox - Utilizada para sopa e 
feija o. Dimenso es da Peça: 32 x 
8 x 5,5 cm 

R$ 16,78 R$ 83,92 

17 10 UN 
JOGO DE COPO DE VIDRO- (6X1) 
- 250ml 

R$ 18,45 R$ 184,50 

18 396 UN 

Copo descarta vel 200 ml - 
Pacote com 100 unidades, 
transparente, forte, super 
resistente e dura vel, 
homoge nios, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformaço es, 
bordas afiadas 

R$ 9,76 R$ 3.864,96 
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19 240 UN 

Copo descarta vel 300 ml - 
Pacote com 100 unidades, 
transparente, forte, super 
resistente e dura vel, 
homoge nios, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformaço es, 
bordas afiadas 

R$ 15,24 R$ 3.657,60 

20 240 UN 

Copo descarta vel 50 ml - Pacote 
com 100 unidades, transparente, 
forte, super resistente e dura vel, 
homoge nios, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformaço es, 
bordas afiadas 

R$ 6,32 R$ 1.517,59 

21 180 UN 

Embalagem para marmitex 
750ml 100x1 - Marmitex C/ 
tampa Branco, 750ml 100x1 

R$ 46,08 R$ 8.294,40 

22 5 UN 

Escumadeira - aproxim. 32cm 
inox - Medidas do Produto: 
Comprimento: 32 cm, Largura: 
9,7 cm, Altura: 3 cm, Peso: 120 g 

R$ 18,30 R$ 91,48 

23 12 UN 

Espa tula De Silicone Culina ria - 
Pode ser utilizado no preparo 
de, bolos, doces, alimentos em 
geral 

R$ 23,40 R$ 280,80 

24 10 UN 

FACA DE CARNE CABO BRANCO 
14 POLEGADAS c/ qualidade 
similar ou superior as das 
marcas TRAMONTINA, MUDIAL 

R$ 94,25 R$ 942,50 

25 15 UN 

FACA DE CARNE CABO BRANCO 
12 POLEGADAS c/ qualidade 
similar ou superior as das 
marcas TRAMONTINA, MUDIAL 

R$ 52,71 R$ 790,65 

26 30 UN 

Faca de mesa para refeiça o c/ 12 
- Cabo de pla stico. Produzida em 
aço inox e cabo em 
polipropileno.  Possui 
acabamento em brilho. 

R$ 51,23 R$ 1.537,00 

27 10 UN 
FRIGIDEIRA DE ALUMINIO NR 
20 5X21X36 CM 

R$ 56,05 R$ 560,53 

28 30 UN 

Garfo de alumí nio para refeiça o - 
Garfo de mesa de aço inox, com 
cabo pla stico. Em aço inox, 
material resistente, fa cil de 
limpar e pra tico de usar, com 
cabo pla stico resistente em 
cores divertidas. 

R$ 7,76 R$ 232,90 

29 100 UN 

Garfo descarta vel para refeiça o 
c/50 - Pacote com 50 unidades 
de garfos descarta veis para 

R$ 9,48 R$ 948,33 
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refeiça o branco. Reforçados e 
resistentes 

30 15 UN 

Garrafa te rmica para 
cafe /pressa o 1,8Lt - Garrafa 
te rmica, Pressa o, Com alça, 
Revestida em aço/ inox fosco, 
Ampola de vidro, Sistema que 
evita pingos 

R$ 169,66 R$ 2.544,95 

31 20 UN 

Garrafa te rmica rosca 2lt - 
Comprimento: 14,5cm, Largura: 
11,3cm -Altura: 31,4cm 

R$ 78,90 R$ 1.578,00 

32 240 UN 
Guardanapo c/ 50 - 50 unidades, 
folha simples, 22x22,5 

R$ 4,12 R$ 988,01 

33 5 UN Isqueiro 50ml R$ 9,43 R$ 47,17 

34 10 UN 

Jarra de pla stico 2 litros com 
tampa - Ideal para sucos, a gua e 
bebidas em geral. Em pla stico 
resistente e design cla ssico. Com 
tampa com boa vedaça o 

R$ 19,55 R$ 195,50 

35 10 UN 

Jarra de vidro 1,5 ml - Ideal para 
sucos, a gua e bebidas em geral. 
Em vidro cristalino e design 
cla ssico. Dimenso es do Produto 
aproxim: 15,9 x 12,8 x 22 cristal, 
1,5 ml 

R$ 57,06 R$ 570,57 

36 10 UN 
Jogo de xí caras - 6 peças com 
pires, aproximadamente 80ml 

R$ 52,99 R$ 529,93 

37 10 UN 
Leiteira caneca o 1.7 L Anti 
Aderente Preta 

R$ 61,47 R$ 614,67 

38 3 UN 

Panela de pressa o 7 litros - 
Panela de pressa o - capacidade 
7 litros com fechamento 
externo; com va lvula de escape 
de segurança; asa de baquelite; 
cabo de baquelite. 

R$ 156,33 R$ 469,00 

39 8 UN 

Panela de pressa o 4,5 litros - 
Panela de pressa o - capacidade 
4,5 litros com fechamento 
externo; com va lvula de escape 
de segurança; asa de baquelite; 
cabo de baquelite. 

R$ 97,77 R$ 782,13 

40 20 UN 

Pano de prato cobre tudo. - 
Confeccionado em tecido de 
algoda o grosso de alta 
gramatura, enxuga com 
facilidade. Medindo 94 x 67cm 

R$ 17,76 R$ 355,27 

41 30 UN 

Pano de prato, bordados - Pano 
medindo 42 x 65cm - 90% 
algoda o 

R$ 18,23 R$ 547,00 

42 15 UN 
Papel alumí nio - Rolo de 
45cmX7,5 mt 

R$ 10,57 R$ 158,50 
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43 10 UN 

Peneira para farinha - Tela de 
arame, alça de madeira com 30 
cm de dia metro 

R$ 25,79 R$ 257,87 

44 10 UN 

Pincel de Silicone - Pincel 
Cozinha Silicone Pincelar Carne 
Massas E Untar Forma. Medidas: 
Comp. 21 cm x Larg. 3 cm 

R$ 17,86 R$ 178,63 

45 20 UN 

Pla stico Filme PVC 28x30 - Em 
pla stico aderente de PVC 
(ato xico), medindo (28 cm x 30 
m) – L x C, com espessura de 10 
micras, bobina, para embalagem 
de alimentos - Embalagem com 
100 metros 

R$ 13,33 R$ 266,60 

46 70 UN 

Pote c/ tampa 250 ml 
descarta vel - Pacote com 25 
unidades em polipropileno, 
produto na o perecí vel e na o 
to xico. Resistem a temperaturas 
ate  100°C 

R$ 16,01 R$ 1.120,93 

47 5 UN 

Prato de vidro 12 und - Kit 
Conjunto 12 Pratos de vidro 
temperado, resistentes e fa cil de 
lavar. 

R$ 58,45 R$ 292,23 

48 84 UN 

Pratos descarta veis de pla stico 
redondo - Pacote com 10 
unidades 15 cm, cor branca 

R$ 7,48 R$ 628,04 

49 5 UN 
REGISTRO PARA FOGA O COM 
MANGUEIRA 

R$ 47,12 R$ 235,58 

50 10 UN 
Rodinho de pia - De pla stico, 
para limpeza de pia. 

R$ 14,93 R$ 149,33 

51 20 UN 

EMBALAGEM DE SACO 
PLA STICO (PC C/ 100) 5 KG 
35X45 

R$ 18,43 R$ 368,67 

52 5 UN 

Suporte para copo descarta vel - 
De 200 ml formato cilí ndrico, 
capacidade aproximada para 
100 copos. cor branca produto 
de 1ª qualidade 

R$ 47,89 R$ 239,47 

53 8 UN 

Suporte para papel toalha - 
Dispenser para papel toalha 
rola o de 300 mts; produzido em 
polietileno, super resistente com 
frente transparente para 
visualizaça o ra pida do ní vel de 
papel na cor verde acrí lico 
translucido e fundo cinza 

R$ 35,07 R$ 280,53 

54 10 UN 
Touca descarta vel c/100 - 
Sanfonada 1x100 unidades 

R$ 15,15 R$ 151,47 

TOTAL GERAL DO LOTE 03 R$ 46.080,56 
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Total por extenso do lote 03: R$ 46.080,56 (Quarenta e seis mil e oitenta reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 
1.5. Lote 04 – Bebidas  

ITEM QNTD UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 30 UN 
REFRIGERANTE A BASE DE 
EXTRATO DE GUARANA  350ML 

R$ 4,75 R$ 142,50 

2 120 UN 
REFRIGERANTE A BASE DE 
EXTRATO DE GUARANA  2LT 

R$ 9,13 R$ 1.095,60 

3 40 UN 
REFRIGERANTE A BASE DE 
EXTRATO DE COLA 350ML 

R$ 5,35 R$ 214,00 

4 228 UN 
REFRIGERANTE A BASE DE 
EXTRATO DE COLA 2LT 

R$ 12,60 R$ 2.872,05 

5 120 UN 
REFRIGERANTE A BASE SABOR 
DE LARANJA 2LT 

R$ 9,55 R$ 1.146,00 

6 110 UN 
REFRIGERANTE A BASE SABOR 
DE LIMA O 2LT 

R$ 9,72 R$ 1.068,84 

7 70 UN 

NECTAR DE FRUTAS 1 LT -
SAVORES VARIADOS - 
CONCENTRAÇAO DE POLPA EM 
TORNO DE 30% 

R$ 8,97 R$ 627,67 

8 1296 UN 
A GUA MINERAL, GARRAFA DE 
497 ML 

R$ 3,00 R$ 3.883,72 

9 1008 UN 
A GUA MINERAL C/ GAS - 
GARRAFA DE 500 ML 

R$ 3,63 R$ 3.659,04 

10 30 UN 
BEBIDA LACTEA SABOR 
CHOCOLATE 200ML 

R$ 3,03 R$ 90,90 

11 30 UN A GUA DE COCO 1 LT R$ 14,11 R$ 423,40 

12 40 UN 
REFRIGERANTE TIPO 
LIMONETO 1,5 LT 

R$ 10,23 R$ 409,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 15.632,92 
 

Total por extenso do lote 04: R$ 15.632,92 (Quinze mil seiscentos e trinta e dois 
reais e noventa e dois centavos). 
 

1.6. Lote 05 – hortifruti 

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 8 KG 

Alho - Em cabeça, íntegro, firme, 
de maturação adequada, sem 
brotamentos. Em boas condições 
de conservação 

R$ 32,25 R$ 258,00 

2 10 KG 
Banana prata - Em boas condições 
de conservação 

R$ 9,29 R$ 92,90 

3 7 KG 
Banana maçã - Em boas condições 
de conservação R$ 11,49 R$ 80,43 

4 3 KG 
Banana marmelo - Em boas 
condições de conservação 

R$ 7,37 R$ 22,10 
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5 15 KG 
Batata inglesa - Em boas 
condições de conservação 

R$ 7,53 R$ 113,00 

6 13 KG 
Cebola - Em boas condições de 
conservação 

R$ 5,50 R$ 71,50 

7 10 KG 
Cenoura - Em boas condições de 
conservação 

R$ 7,18 R$ 71,83 

8 8 UN 
Cheiro verde - Em boas condições 
de conservação 

R$ 7,60 R$ 60,80 

9 4 UN 
Couve - Em boas condições de 
conservação - Maço 

R$ 11,03 R$ 44,13 

10 7 KG 
Laranja - Em boas condições de 
conservação 

R$ 7,48 R$ 52,38 

11 7 KG 
Limão Taiti - Em boas condições 
de conservação 

R$ 8,48 R$ 59,38 

12 5 KG 
Maçã - em boas condições de 
conservação 

R$ 14,75 R$ 73,73 

13 8 KG 
Uva - Em boas condições de 
conservação 

R$ 19,92 R$ 159,33 

14 5 KG 
Morango - em boas condições de 
conservação 

R$ 19,97 R$ 99,83 

15 5 KG 
Melão - Em boas condições de 
conservação 

R$ 12,57 R$ 62,87 

16 3 KG 
Ameixa - Em boas condições de 
conservação 

R$ 32,19 R$ 96,58 

17 5 KG 
Kiwi - Em boas condições de 
conservação 

R$ 32,53 R$ 162,67 

18 15 KG 
Mandioca - Em boas condições de 
conservação 

R$ 6,90 R$ 103,50 

19 5 KG 
Mamão Papaia - Em boas 
condições de conservação 

R$ 9,78 R$ 48,88 

20 5 KG 
Mamão Formosa - Em boas 
condições de conservação 

R$ 8,52 R$ 42,58 

21 12 UN 
Abacaxi - Em boas condições de 
conservação 

R$ 11,50 R$ 138,00 

22 5 UN 
Melancia - Em boas condições de 
conservação 

R$ 19,70 R$ 98,50 

23 18 KG 
Milho verde - Em boas condições 
de conservação 

R$ 8,06 R$ 145,14 

24 5 KG 
Pêra - Em boas condições de 
conservação 

R$ 15,28 R$ 76,42 

25 15 KG 
Tomate - Em boas condições de 
conservação 

R$ 11,07 R$ 166,00 

26 5 UN 

Pimenta verde - Em boas 
condições de conservação - 
PACOTE 

R$ 11,27 R$ 56,33 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 2.456,83 

Total por extenso do lote 05: R$ 2.456,83 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta  e três  centavos). 
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1.7. Lote 06 – Material de Limpeza 

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 15 UN 

A gua sanita ria gala o de 5 litros - 
Cloro ativo, Frasco com Bico 
Direcionador, Limpa, Desinfecta e 
Higieniza, Composiça o: 
Hipoclorito de So dio e A gua, 
Princí pio Ativo: Hipoclorito de 
So dio 

R$ 20,15 R$ 302,25 

2 50 UN 

A gua sanita ria gala o de 2 litros - 
Cloro ativo, Frasco com Bico 
Direcionador, Limpa, Desinfecta e 
Higieniza, Composiça o: 
Hipoclorito de So dio e A gua, 
Princí pio Ativo: Hipoclorito de 
So dio 

R$ 10,10 R$ 505,00 

3 20 UN 

A lcool 70 % 1 lt - O a lcool lí quido 
70° possui 70% de a lcool puro + 
30% de a gua, ou seja, tem 
concentraça o exata para o efeito 
de eliminaça o dos 
microrganismos nocivos aos seres 
humanos 

R$ 9,90 R$ 198,00 

4 7 UN 

A lcool em gel 500gr - A lcool gel 
70% antisse ptico p/ ma os. 
Componentes: Carbomer, Glycerin, 
Methylparaben, Aminomethyl 
propanol, Alcohol, Aqua. Prazo de 
validade: 2 anos, a partir da data 
de fabricaça o, desde que mantidas 
as condiço es de estocagem em sua 
embalagem original. 

R$ 13,84 R$ 96,88 

5 35 UN 

Aromatizador areosol para 
ambientes 360ml - Va rios aromas. 
Caracterí sticas - Perfuma e elimina 
odores - Fa cil aplicaça o - Dura por 
ate  1 hora. Ingredientes 
Emulsificante, anti-oxidante, 
fragra ncia, veí culo e propelentes. 
Modo de Uso Pulverize o jato para 
cima, evitando dirigir sobre 
pessoas, plantas, animais, 
alimentos, paredes, tecidos, 
chamas ou superfí cies aquecidas 

R$ 25,42 R$ 889,58 

6 12 UN 
Balde de pla stico 10 litros - Balde 
com Alça de Ferro 10 litros 

R$ 20,50 R$ 246,00 

7 10 UN 

Balde de pla stico 20 litros - 
Fabricado em polipropileno. 
Copolimero. Capacidade total: 
21,4 litros. Alça: Meta lica. 313,0 x 
265,0 x 370,4mm 

R$ 25,08 R$ 250,83 
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8 5 UN 

Botas emborrachadas para 
limpeza (PAR) 35 ao 40 - BOTA de 
PVC - indicada para evitar contato 
com produtos quí micos e 
umidade. Va rios tamanhos 
(Nu mero 36 ao 40). 

R$ 66,00 R$ 330,02 

9 20 UN 

Limpa alumí nio 500ml - Especí fico 
para utensí lios em alumí nio e inox. 
Remove o excesso de gordura. 
eficiente na remoça o de sujeiras e 
manchas incrustada 

R$ 7,70 R$ 154,00 

10 15 UN 
Brilha alumí nio 500ml - Para 
utensí lios em inox. Da  brilho aos 
alumí nios e utensí lios de inox 

R$ 8,13 R$ 122,00 

11 7 UN Cera lí quida incolor 750 ML R$ 8,31 R$ 58,17 

12 5 UN 

Cera metalizada gala o de 5lt - Tipo 
I/II, cera acrí lica, auto-brilho, de 
pronto uso, desenvolvida para 
aplicaça o em pisos lava veis 

R$ 145,64 R$ 728,20 

13 15 UN 
Cesto para lixo de pla stico - telado 
10 litros 

R$ 11,44 R$ 171,60 

14 40 UN 
Desengordurante (limpeza Geral) 
500ml 

R$ 11,28 R$ 451,33 

15 15 UN 

Desentupidor De Assento 
Sanita rio Com Cabo 60cm - 
Medidas aproximadas: 
Comprimento: 15cm, Altura: 
12cm,Cabo: 60cm 

R$ 28,81 R$ 432,20 

16 50 UN 
Desinfetante gala o de 2lt - Aromas 
variados 

R$ 9,00 R$ 450,00 

17 150 UN 

Detergente lí quido 500ml - 
Limpeza e aça o desengordurante 
em superfí cies e objetos de 
maneira ra pida e eficaz 

R$ 3,16 R$ 473,51 

18 10 UN ESCOVA DE LAVAR ROUPA R$ 4,18 R$ 41,77 

19 12 UN Escova para vaso com suporte R$ 16,19 R$ 194,24 

20 15 UN 

Espanador sinte tico - 30 cm com 
cerdas finas em polipropileno e 
cabo longo em madeira 
plastificado 

R$ 33,48 R$ 502,15 

21 20 UN 

Esponja Aço inox para Limpeza 
pesada - Resistente, dura vel na o 
solta farpas. Desenvolvida para a 
limpeza de superfí cies de difí cil 
remoça o de sujeira como ferros, 
grelhas, assadeiras, 
churrasqueiras, panelas de 
alumí nio, panelas de ferro 
fundido, construça o civil, limpeza 
pesada em geral 

R$ 9,04 R$ 180,80 
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22 50 UN 
Esponja de aço - Pacote com 8 
unidades 60 g 

R$ 4,07 R$ 203,34 

23 100 UN 

Esponja para louça - Esponja 
bucha de lavar louça para cozinha 
ou banheiro, dupla face, alta 
qualidade verde e amarela 

R$ 2,30 R$ 230,00 

24 10 UN 

Fio dental 50m - Desliza 
facilmente nos espaços entre os 
dentes. Na o desfia e na o solta 
fiapos. Remove a placa bacteriana 
e resí duos de alimentos entre os 
dentes. Alcança pequenas 
aberturas onde a ca rie pode se 
desenvolver 

R$ 11,55 R$ 115,50 

25 30 UN 

Flanela de algoda o para limpeza - 
100% algoda o, Limpa, lustra e 
seca diversas superfí cies. Flanela 
de qualidade, na o mancha e na o 
solta pelos 

R$ 5,03 R$ 150,90 

26 10 UN 

Frasco Borrifador 500ML com 
va lvula spray - Frasco para 
Limpeza Natural com Valvula 
Gatilho Branca com funça o de Jato 
e Spray, basta alterar na ponta da 
va lvula 

R$ 9,30 R$ 93,00 

27 40 UN 

Inseticida Aerosol 360 ml - 
Embalagem econo mica, Mata 
mosquitos que transmitem 
dengue e mala ria, Age em 
segundos, Ideal para uso dia rio e 
tambe m depois da limpeza 

R$ 19,42 R$ 776,80 

28 20 UN 

Limpa forno 250ml - 
Desincrustante Removedor De 
Gordura. Lí quido denso, incolor, 
na o inflama vel, odor 
caracterí stico. Detalhes do 
produto Limpa Forno com 250g. 
Remove a gordura sem ter que 
raspar, conte m aplicador interno. 
CUIDADOS: Utilize luvas de 
borracha e o culos de proteça o 
durante a aplicaça o. Na o aplique 
em superfí cies aquecidas. Na o 
misture com a gua ou outras 
substa ncias na embalagem 
original. Na o misturar com outros 
produtos quí micos. Na o usar em 
microondas. Na o adicionar a gua 
na embalagem. Embalagem: 250 
ml/ 275g 

R$ 19,22 R$ 384,40 

29 35 UN 
Limpa Vidro 500ml - Limpador de 
vidros com pulverizador em R$ 14,73 R$ 515,67 
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gatilho que contenha em sua 
formulaça o Lauril E ter Sulfato de 
So dio, tubo com 500 ml. Validade 
mí nima de 12 meses a partir da 
entrega 

30 10 UN 
Limpador de pedras  gala o de 2 lt - 
Limpa Pedras E Pisos Ru sticos 
Pedrex 2 Litros 

R$ 24,29 R$ 242,87 

31 5 UN 

Limpador diluí vel 500ml - Rende 
ate  30 litros, diluí vel em a gua, com 
excelente rendimento. Limpeza 
pesada. 

R$ 9,78 R$ 48,88 

32 72 UN 
Limpador perfumado 500ml - 
Aromas variados 

R$ 8,80 R$ 633,60 

33 7 UN 
Lixeira de aço inox com tampa de 
15 litros com cesto removí vel 

R$ 173,97 R$ 1.217,77 

34 10 UN 

Par Luvas de borracha, cano me dio 
antiderrapante - Material la tex 
natural, com C.ª (certificado de 
Avaliaça o do Ministe rio do 
Trabalho), tamanho grande, cor 
amarela, caracterí sticas adicionais 
aveludada internamente e 
antiderrapante, uso 
dome stico.cano me dio. 

R$ 13,39 R$ 133,93 

35 10 UN 
Pa  De Lixo De Metal Com Cabo 
Longo - Cabo aprox. 60 cm 

R$ 23,77 R$ 237,73 

36 30 UN 

Pano de cha o alvejado 
50cmX70cm - Saco alvejado 
confeccionado em 100% algoda o 
na cor branca , tecido com textura 
enrugada, alvejado e muito 
resistente, sendo ideal para o uso 
de limpeza em geral 

R$ 13,29 R$ 398,60 

37 20 UN 

Pano de cha o esfrega o (para 
limpeza de cha o) - Duplo, Tecido: 
100% Algoda o. Tamanho: 60cm X 
90cm 

R$ 15,67 R$ 313,33 

38 15 UN 

Papel higie nico neutro - Pacote 
com 12 unid. branquí ssimo, folha 
dupla, neutro. Maciez e 
resiste ncia. Dermatologicamente 
testado 

R$ 22,67 R$ 340,00 

39 80 UN 
Pano de Microfibras - Produzidos 
em microfibra (80% polie ster e 
20% poliamida) 39x39 cm 

R$ 17,27 R$ 1.381,34 

40 70 UN 
Papel toalha para cozinha - Pacote 
com 2 rolos, folha dupla, cor 
branca 

R$ 7,13 R$ 499,33 

41 30 UN PEDRA PARA VASO R$ 4,57 R$ 137,00 

42 50 UN 
Produto de limpeza multi uso 
500ml - Limpa cozinhas, 

R$ 7,75 R$ 387,67 
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banheiros, pias, azulejos, pla stico, 
esmaltados, fogo es e superfí cies 
lava veis 

43 10 UN 
Produto de limpeza pesada - 500 
ML 

R$ 12,03 R$ 120,30 

44 15 UN 
Removedor de sujeira removex 
gala o de 2lt - Elimina sujeiras e 
encardidos sem danificar 

R$ 29,88 R$ 448,20 

45 30 UN 

Rodo grande 90cm de alumí nio - 
Cabo grande. Altura: 0.06m. 
Comprimento: 0.9m. Largura: 
0.01m. Peso: 0.2kg 

R$ 40,86 R$ 1.225,90 

46 40 UN 

Rodo me dio 60cm de alumí nio - 60 
cm de comprimento, reforçado 
com borracha dupla, cabo de 1,40 
m de comprimento 

R$ 36,50 R$ 1.459,87 

47 20 UN 
Rodo me dio 60cm de madeira - 
Cabo grande 

R$ 27,23 R$ 544,60 

48 40 UN 
Rodo pequeno 30cm de madeira - 
Cabo grande 

R$ 24,58 R$ 983,20 

49 20 UN 
Saba o em barras - Neutro 
glicerinado, pacote com 5 
unidades 

R$ 14,85 R$ 296,93 

50 30 UN 
Saba o em po  1kg - Roupas Brancas 
e Coloridas 

R$ 18,88 R$ 566,50 

51 10 UN 
Saba o em po  pacote com 5kg - Para 
Roupas Brancas e Coloridas 

R$ 56,39 R$ 563,87 

52 50 UN 
Sabonete liquido 250ml - Para as 
ma os 

R$ 15,20 R$ 760,00 

53 5 UN 
Sabonete liquido gala o de  2lt - 
Para as ma os 

R$ 24,56 R$ 122,82 

54 10 UN Sabonete liquido gala o de 5 litros R$ 26,65 R$ 266,47 

55 120 UN 
Saco de lixo 100 litros - Rolo com 
30 unidades (tamanho 75 x 90 cm) 

R$ 22,68 R$ 2.721,20 

56 10 UN 
Saco de lixo 200lt c/ 100 - Pacote 
de lixo 200lt com 100 unidades - 
REFORÇADO DE 14 MICRA 

R$ 145,03 R$ 1.450,33 

57 130 UN 
Saco de lixo 30 litros - Pacote com 
20 unid., cor preta 

R$ 11,18 R$ 1.453,83 

58 70 UN 
Saco de lixo 50 litros - Pacote com 
10 unid., cor preta 

R$ 9,73 R$ 681,10 

59 80 UN 
Saco para lixo 15 litros - Rolo com 
40 unidades (tamanho 39 cm x 58 
cm) 

R$ 9,10 R$ 727,74 

60 5 UN SODA CAUSTICA - POTE DE 1 KG R$ 25,90 R$ 129,50 

61 15 UN 
VASSOURA GARI COM CABO 50CM 
CERDA RIGIDA 

R$ 40,78 R$ 611,70 

62 35 UN Vassoura de pelo com cabo 30cm R$ 32,50 R$ 1.137,62 

TOTAL DO LOTE 06 R$ 31.491,85 
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Total por extenso do lote 06: R$ 31.491,85 (Trinta e um mil quatrocentos e noventa 
e um reais e oitenta e cinco centavos). 
 
1.8. Lote 07 – Material de expediente  

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 
1 1 UN Agenda R$ 54,31 R$ 54,31 

2 10 UN 
Borracha macia, cor branca - 
me dia 

R$ 3,88 R$ 38,83 

3 3 UN 
Calculadora de mesa -  12 digitos - 
Dimenso es - 14,7 x 10,6 x 2,9 
centí metros 

R$ 24,69 R$ 74,07 

4 5 UN 
Caixa organizadora telada 15lt 
com tampa 

R$ 39,29 R$ 196,47 

5 10 UN 
Caneta esfereogra fica, azul - Caixa 
com 50 unidade 

R$ 36,96 R$ 369,63 

6 9 UN 
Caneta esfereogra fica, preta - 
Caixa com 50 unidades 

R$ 37,23 R$ 335,10 

7 7 UN 
Caneta esfereogra fica, vermelha - 
Caixa com 50 unidades 

R$ 37,23 R$ 260,63 

8 30 UN 
Caneta permanente azul fina - 
caneta com tinta permanente para 
escrita em CD. Cor azul 

R$ 7,37 R$ 221,10 

9 20 UN 
Caneta permanente preta fina - 
caneta com tinta permanente para 
escrita em CD. Cor azul 

R$ 7,43 R$ 148,67 

10 12 UN 
Caneta marca texto - va rias cores 
florescentes, ponta chanfrada 

R$ 8,23 R$ 98,76 

11 10 UN 

Clips tamanho 8/0, em aço 
carbono - Tratamento superficial 
niquelado, formato paralelo, com 
500 unidades. 

R$ 17,96 R$ 179,57 

12 10 UN 
Clips tamanho 2/0 - acabamento 
niquelado, tratamento anti 
ferrugem, com 100 unidades. 

R$ 12,72 R$ 127,23 

13 10 UN 

Clips tamanho 3/0, em aço 
carbono - Tratamento superficial 
niquelado, formato paralelo, com 
500 unidades. 

R$ 17,96 R$ 179,60 

14 10 UN 

Clips tamanho 4/0, em aço 
carbono - Tratamento superficial 
niquelado, formato paralelo, com 
500 unidades. 

R$ 14,47 R$ 144,67 

15 10 UN 

Clips tamanho 1/0, em aço 
carbono - Tratamento superficial 
niquelado, formato paralelo, com 
500 unidades. 

R$ 19,77 R$ 197,70 

16 30 UN 

Cola branca 90g - PVA polivinil 
acetato, tipo pastosa, aplicaça o em 
papel, frasco com bico aplicador, 
tubo com 90g. 

R$ 4,53 R$ 136,00 
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17 15 UN 

Corretivo lí quido - A base de a gua 
- secagem ra pida, apresentaça o 
frasco, aplicaça o papel comum, 
na o toxico, vol. 18 ml. 

R$ 4,80 R$ 72,00 

18 250 UN 
Envelope para documentos A4 - 
Tipo A4 

R$ 0,63 R$ 157,50 

19 50 UN Envelopes grandes - 50X30 cm R$ 0,65 R$ 32,34 

20 30 UN Envelopes me dios - Tipo oficio R$ 0,28 R$ 8,40 

21 50 UN Envelopes pequenos - Tipo carta R$ 0,15 R$ 7,67 

22 60 UN 
Envelope saco ouro - 80 g, formato 
240x340mm (A4) 

R$ 1,20 R$ 72,00 

23 10 UN Extrator de Grampos R$ 4,76 R$ 47,57 

24 70 UN Envelope  - 24X34 cm R$ 1,29 R$ 90,30 

25 12 UN Estilete tipo faca  -  Lamina larga R$ 12,30 R$ 147,56 

26 8 UN Fita crepe fina - 18x50m R$ 7,73 R$ 61,84 

27 10 UN Fita crepe grossa - 48mm x 40m R$ 13,22 R$ 132,23 

28 10 UN 

Fita adesiva para empacotamento 
- Polipropileno transparente, 
incolor, monoface, multiuso, 
medindo 12mmx30m. 

R$ 4,43 R$ 44,27 

29 12 UN 

Fita dupla face - 19 mm x 10 m em 
rolo, pro prio para colar placas, 
etiquetas de patrimo nio e etc. 
Material de boa qualidade que 
tenha uma boa fixaça o. 

R$ 14,80 R$ 177,60 

30 10 UN 
Grampo trilho pla stico tipo Romeu 
e Julieta - Pacote c/ 50 unidades 

R$ 17,21 R$ 172,10 

31 8 UN Grampus 26/6 - 5.000 unidades R$ 15,58 R$ 124,61 

32 7 UN Grampus 23/10 - 1000 unidades R$ 16,79 R$ 117,51 

33 9 UN Grampus 23/13 - 1000 unidades R$ 20,84 R$ 187,53 

34 7 UN 
Grampo Pla stico para pasta 
suspensa - 50X1 

R$ 56,06 R$ 392,44 

35 5 UN 
Grampeador mx g100 23/6, 23/8, 
23/10 e 23/13 - Ate  100 pg 

R$ 112,80 R$ 563,98 

36 12 UN Grampeador me dio R$ 20,63 R$ 247,56 

37 10 UN La pis borracha R$ 4,65 R$ 46,53 

38 5 UN 
La pis Preto n. 02 - Caixa com 100 
unidades 

R$ 72,61 R$ 363,03 

39 3 UN 
Livro de protocolo - Com 100 
folhas 

R$ 16,26 R$ 48,78 

40 25 UN 
Livro ata com 100 folhas sem 
margem na cor: preto. 

R$ 21,45 R$ 536,17 

41 15 UN Molhador de dedo R$ 13,11 R$ 196,70 

42 15 UN 

Re gua pla stica transparente - 
Material acrí lico transparente 
incolor escala em centí metros/ 
milí metros, tamanho 30 cm. 

R$ 2,93 R$ 43,95 
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43 5 UN Perfurador de Papel 2 Furos Preto R$ 85,31 R$ 426,53 

44 2 UN 
Perfurador de papel em ferro 
fundido, para 100 folhas, tamanho 
grande. 

R$ 232,32 R$ 464,65 

45 7 UN 
Pincel marcador Ato mico va rias 
cores 

R$ 5,40 R$ 37,80 

46 5 UN 
Pen drive 64 giga - Pen Drive 64gb 
USB 2.0 Twist preto PD588 

R$ 60,28 R$ 301,42 

47 4 UN 
Pen drive 32 giga- Pen Drive 32gb 
USB 2.0 Twist preto PD588 

R$ 60,63 R$ 242,53 

48 2 UN 
Pen drive 16 giga - Pen Drive 16gb 
USB 2.0 Twist preto PD588 

R$ 49,16 R$ 98,33 

49 5 UN 

Tesoura uso geral - Em aço 
inoxida vel, cabo em polipropileno 
- Dimenso es do item C x L x A 30,5 
x 2,5 x 10,5 centí metros -La mina 
em aço inox, Cabo ergono mico, 
Textura antideslizante, 9,5 
polegadas (9 1/2'') 

R$ 23,20 R$ 116,00 

50 20 UN 
Pasta Lombada A-Z Larga  - Oficio 
com Visor 285x345x80mm 

R$ 22,68 R$ 453,67 

51 15 UN 
Pasta Lombada A-Z Fina - Oficio 
com Visor 285x345x 

R$ 23,54 R$ 353,10 

52 12 UN Pasta ferragem -- Pla stico R$ 33,63 R$ 403,56 

53 10 UN 

Pasta Aba Elastica, Pla stica Oficio 
55mm - Pasta com ela stico pla stica 
Soft Escolar 55 mm  Dimenso es: 
Largura - 30.5cm, Altura - 5cm e 
Comprimento - 34cm 

R$ 12,07 R$ 120,73 

54 18 UN 

"Pasta suspensa - Dimenso es: 
235x360mm, Tamanho das folhas 
que cabem na pasta: Carta; Ofí cio 
(Legal); Ofí cio 2 (Folio); Ofí cio 9; 
A4. Material: PP Liner. Cores 
(confira a disponibilidade): 
Amarelo; Azul; Transparente; 
Fume ; Verde; Vermelho. Venda 
referente a 10 unidades, sendo 
todas da mesma cor. Cada pasta 
acompanha: Vareta pla stica. 
Grampo pla stico (trilho) para 
prender folhas que tem furos. 
Visor completo, de papel com 
proteça o em PVC." 

R$ 40,79 R$ 734,22 

55 5 UN 
Numerador de pa ginas - Carimbo 
Numerador Automa tico 6 Dí gitos 
0 A 12 Repetiço es R2 

R$ 211,85 R$ 1.059,23 

56 12 UN 
Nota de post it (colorido) - Bloco 
Adesivo para Recado Post-it 
Colorido Papel e adesivo acrí lico -

R$ 14,99 R$ 179,84 
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Cores sortidas em Neon. -100 
folhas cada bloco -Medidas 
aproximadas de cada bloco: 
38x50mm -Cores dos blocos: 
laranja, rosa, verde e amarelo 

57 15 UN 
Papel certificado com gramatura - 
Papel premium Branco A4 50 
Folhas 180 Gramas, Diplomata liso 

R$ 29,15 R$ 437,30 

58 22 UN 

Papel sulfite A4, ultra branco. - Em 
celulose veg. 75g/m², aplicaça o 
fotoco pia uso profissional, 
formato A4, medindo 210mm X 
297mm, resma com 10X500 folhas 

R$ 307,83 R$ 6.772,15 

59 10 UN 
Sacos pla sticos 40x60x0,6 1 kg - 
Medidas: 40x60x0,6 1 kg 

R$ 27,86 R$ 278,57 

60 20 UN 
Sacos pla sticos 35x45x0,6 1 kg - 
Medidas: 35x45x0,6 1 kg 

R$ 27,59 R$ 551,87 

61 15 UN 
Sacos pla sticos 18x25x0,6 5 kg - 
Medidas: 18x25x0,6 5 kg 

R$ 30,18 R$ 452,65 

62 5 UN 

Ela stico para dinheiro, em la tex, 
Nº 18, pacote 500g ou 550 - 
Ela stico para dinheiro, em la tex, 
Nº 18, pacote 500g ou 550 

R$ 18,80 R$ 94,00 

63 150 UN PILHA AA PCT. C/ 2 UNIDADES R$ 5,15 R$ 772,50 

64 60 UN 
PILHAS ALCALINA AAA PCT. C/ 2 
UNIDADES 

R$ 5,24 R$ 314,40 

TOTAL DO LOTE 07 R$ 21.519,54 

Total por extenso do lote 07: R$ 21.519,54 (Vinte e um mil quinhentos e dezenove 
reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 

período, na forma do artigo 84 da Lei n°. 14.133/2021. 

1.10. O custo estimado total da contratação é de R$ 227.714,00 (duzentos e vinte 

e sete mil, setecentos e quatorze reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021). 

2.1. A presente  estimativa para  entrega futura e parcelada e de acordo com a 

necessidade, visa atender as necessidades  da câmara municipal, em suas atividades 

administrativas, para um período de 12 meses.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

3.1. Trata-se de materiais de consumo, bem comum, de rotina e essencial a 

continuidade a prestação de serviços públicos á população, sendo o mesmo 

imprescindível. Sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades da 
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administração sendo necessária a presente contratação. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’da Lei nº 
14.133/21). 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, tendo em vista tratar-se de produtos que serão entregues de forma 

parcelada, conforme solicitações. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 

5.1. O fornecimento dos produtos deverá acontecer de forma parcelada, diária e 

contínua, conforme as necessidades da camara municipal. 

5.2. A Contratada deverá estar apta a entregar os produtos/materiais conforme 

requisitado após a assinatura da ARP, com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas de 

prazo, no endereço da secretaria Demandante. 

5.3. As avarias que por ventura venham a ocorrer por parte de colaboradores da 
CONTRATADA nos produtos/materiais durante a entrega serão registradas sendo de sua 
inteira responsabilidade e o valor apurado pelo dano causado será descontado no 
pagamento da fatura da CONTRATADA;  

5.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de 

protocolização e aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica 

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento. 

5.5. Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar na Secretaria 

Administração, setor de protocolo Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente ao mês de referência, especificando os materiais fornecidos e seus 

correspondentes valores em moeda corrente Nacional, devendo estar formalmente 

atestada pela Secretaria requisitante. 

5.6. Após emissão de nota de empenho e ou solicitação de entrega dos 

produtos/materiais, a contratada deverá entregar no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, de acordo com a secretaria demandante. 

5.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

  
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou  pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº. 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverão ser exigidas a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
6.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

6.10.1. Constar se os produtos foram entregues com qualidade e conforme 

especificação e marca constante na proposta; 

6.10.2. Verificar se houveram atrasos nas entregas do produto; 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

7.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

7.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
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7.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.2.1.12. Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as 

alteraço es ou da consolidaça o respectiva. 

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.3.1 Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica (CNPJ), ou no Cadastro 

de Pessoas Fí sicas, conforme o caso; 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

7.3.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo 

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico. 

7.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

7.5. Qualificação Técnica: 

7.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns)similar(es) com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

7.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta: 

7.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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7.6.1.1. Razão social, nº. do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do 

licitante; 7.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

7.6.1.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando 

for o caso); 7.6.1.3.1.No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá 

informá-lo. 

7.6.1.4. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) 

item(ns) que o compõe; 

7.6.1.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em 

moeda corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

7.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

7.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da 

assinatura. 

 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

8.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora: 

 

8.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações 

para as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os 

valores a serem praticados. 

8.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas 

condições previstas na legislação. 

8.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, 

devidamente justificados; 

8.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos 

pelos órgãos ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, 

a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

8.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de 

comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP. 

8.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de 

entidades integrantes de outras esferas governamentais. 

8.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes: 

8.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim 

como se responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 

8.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após 

autorização do Órgão  ou Entidade Gerenciadora. 

8.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação 
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de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure 

como parte; 

8.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da 

ocorrência, qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a 

recusa em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido. 

8.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia do contrato, quando celebrado, no 

prazo máximo de dois dias úteis após a publicação do extrato. OU Encaminhar ao Órgão 

Gerenciador cópia dos documentos emitidos, eventuais anulações e relatório de 

desempenho de Fornecedor, nos casos em que o contrato for substituído por Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente. 

8.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente 

assumidas e aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas 

contratações; 

8.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Câmara, para 

verificação de possíveis alterações. 

8.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) 

produto(s). 

8.2.8.1. Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por 

servidor ou comissão responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o 

recebimento definitivo do(s) mesmo(s). 

 

8.2.9. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do 

Detentor, exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento 

ao disposto no Inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal 

nº. 18.324/23. 

8.3. Das obrigações do Detentor: 

8.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de 

Empenho ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

8.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para 

retirada da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

8.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo 

procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

8.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no 

Diário Oficial do Câmara pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

8.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, 

cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

8.3.6. Entregar o(s) produtos diariamente, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados, 24h por dia, disponível para reabastecimento dos veículos e maquinários, no 

câmara de Novo Brasil em local apropriado, devidamente licenciado pelos órgãos 

ambientais. 
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8.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por 

qualquer deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

8.3.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) 

mesmo após o vencimento desta ARP. 

8.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a 

substituição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os 

padrões fixados no edital e nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da 

marca atual não atende mais às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação 

aplicável. 

8.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

8.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e 

exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e 

da legislação aplicável. 

8.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de 

habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase 

licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando 

as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente do O rga o ou Entidade Gerenciadora ou O rga o 

Participante, quando solicitadas. 

8.3.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração 

de dados cadastrais para atualização. 

8.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras 

legalmente exigidas. 

8.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 

securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 

pessoal necessário à execução do fornecimento. 

8.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais 

como tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

8.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 

Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, 

não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada 

ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

8.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

9.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional 

com força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços 
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- ARP. 

9.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá comprovar a manutenção 

das condições de regularidade demonstradas para habilitação. 

9.2 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será o Câmara de Novo Brasil. 

9.3. O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: o Câmara de Novo Brasil, 

FMS, FMAS e FME. 

9.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 

assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser 

prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, 

desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

9.4.2. Quando da assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá apresentar Declaração 

Referente à Lei Orgânica. 

9.5. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 

remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 

determinados no edital. 

9.6. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação 

do seu resumo no DOM – Diário Oficial do Câmara, prorrogável por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

9.7. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 

suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, 

o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e 

registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, 

as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o 

registrado, quando for o caso. 

9.8. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do 

resumo da ARP no Diário Oficial do Câmara serão providenciadas e correrão por conta e 

ônus da Administração Municipal. 

10. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 

Participante, observada a legislação vigente. 

10.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento 

convocatório e registrados na ARP. 

10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

Ilidion Barbosa dos Reis Filho 
Presidente da camara 
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ANEXO II 
PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/ Especificações do objeto, 
parte integrante do presente Edital. 
 
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente Empresa: Endereço: 
Nome para Contato: Fone/Fax: Nº. do CNPJ: 

 
Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de 
obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam 
recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2025, retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância 
nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral do seu  objeto. 
7.1. Declaramos que o fornecimento deverá acontecer de forma parcelada, 

diária e contínua, conforme as necessidades da câmara e mediante solicitação. 

 
DA PROPOSTA: 
Apresentamos nossa proposta para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PANIFICADOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, HORTIFRUTI E 
BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações 
do objeto, parte integrante do presente Edital: 

 
Especificação do Objeto e Quantidade: 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UND 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

VLR 
UNITARI
O 

 
VLR 
TOTAL 
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TOTAL R$ 0,00 

 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
OBSERVAÇÕES 
INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
f) Que o  fornecimento deverá acontecer de forma parcelada, diária e contínua, 
conforme as necessidades do câmara e mediante solicitação.  
O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital. 
Ser apresentada no modelo fornecido pelo Departamento de Licitação ou segundo 
seu modelo próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para 
facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos. A referida planilha padrão de 
preenchimento (parte integrante das propostas) poderá ser fornecida em meio 
magnético (CD ou Pendrive) inserido no envelope proposta, contendo especificação 
dos produtos cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 
deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá 
os erros de elaboração das mesmas. Esta planilha constará no site 
https://novobrasil.go.leg.br/juntamente com o Edital 

 

Para fins de facilitar o andamento dos trabalhos na realização do certame, os 
arquivos das planilhas fornecidas deverão ser observados os seguintes aspectos: 
A) PREENCHER AS PLANILHAS SEM ALTERÁ-LAS 
B) NAO ACRESCENTAR MARCA D'ÁGUA, NEM LOGOTIPO DA EMPRESA. 
C) NÃO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA, NÃO ACRESCENTAR 
COLUNAS NEM LINHAS. 

 

O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os documentos 
para credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou 
procurador.  

e. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
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estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
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ANEXO II-B 

 

MODELO- DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
(Papel timbrado da licitante) 

 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/ Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 

 
A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o   nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do 
seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento 
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
002/2025, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 
 

...........................................................................  
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO LX 

 
MODELO -DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (Papel timbrado da licitante) 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 

OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 
HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº[XX.XXX.XXX/XXXX- XX], 
com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor   [XXXXXXX]   e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
002/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Papel timbrado da licitante) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 
OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 
HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob  o  nº  [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], 
com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
002/2025, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 
 

...........................................................................  
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Papel timbrado da licitante) 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 

OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 

HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº[XX.XXX.XXX/XXXX- XX], 

com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 

002/2025, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz (    ). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 
 

...........................................................................  

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal Obs.: Em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO PREGÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 

OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 

HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)sob  o  nº       , sediada à 
Rua/Avenida nº     , Setor/Bairro , na cidade de Estado de , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na      , portador da Carteira de Identidade n°     e CPF n°       , 
DECLARA,  sob as  penas  da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

  , / / . 

Local e Data 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025. 

OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 

HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.)sob   o   nº        ,  sediada à 
Rua/Avenida nº        , Setor/Bairro , na cidade de    Estado de
  , neste ato representado pelo 
seu sócio/procurador o Senhor  ,    nacionalidade,    estado civil, residente e 
domiciliado na , portador da Carteira de Identidade n°      e CPF n° , DECLARA, sob 
as penas da Lei,  que  seus  sócios,  não  possuem  em qualquer vínculo com A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL. 
 
 
 
 
 

  , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 
 
 

 
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. /2025 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 002/2025 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 
HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
Aos dias, XXX de XXX de 2025 A CAMARA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL – GOIÁS, 
pessoa  jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , 
com sede na  Praça Degir Miranda Teles, S/N – Centro – CEP: 76.285-000 – Novo Brasil – 
GO, representado seu Presidente, Senhor Ilidion Barbosa do Reis Filho, doravante 
denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME 
etc.), endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº  
[xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº 
[xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, 
telefone, cidade, estado. 
2. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME 
etc.), endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº  
[xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº 
[xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, 
telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
nº. 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital 
e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-
ARP REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL acima referenciado, cujo  objeto  é  o  OBJETO:  registro  de 
preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PANIFICADOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, HORTIFRUTI E BEBIDAS, , 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, 
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parte integrante do presente Edital, e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas 
propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão 
Presencial SRP nº. 002/2025, realizado em   /   /2024, conforme ata de sessão, 
conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial nº 
acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021, e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual passa a fazer parte 
integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O Objeto desta Ata é registro de preços para registro de preços para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, HORTIFRUTI E BEBIDAS,  conforme especificados no 
Anexo I – Termo de Referência/ Especificações do objeto, parte integrante do 
presente Edital. 
1.2 O Câmara e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total 
ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 
diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
2.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar dadata da 
publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.2.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº. 002/2025-
SRP, terá seu extrato publicado no site oficial do câmara, assim como a a sua íntegra, 
após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
2.2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro 
de Preços. 
2.2.3 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 
preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E 
DO ACEITE DO OBJETO 
3.1 Os itens serão solicitados conforme a necessidade do Câmara, mediante a 
assinatura e publicação de adesão a Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, 
mediante apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 
identificação do respectivo servidor público municipal competente. 
3.2 Os objetos deverão ser executados a partir da assinatura e publicação da Ata 
de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 
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3.3 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 
sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA 
DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado 
mediante a apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da 
Administração, juntamente com as Ordens de Serviços emitidas, devidamente 
assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do 
recebimento dos serviços seja atendida todas as especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 
4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) 
solicitado e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais 
documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata. 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente 
de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata 
de Registro de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.5 Os preços registrados são os seguintes: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO 
DEPREÇOS 

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
5.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 
salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 
5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
5.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
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por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus 
valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
5.5 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido 

 
5.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
6.1 Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se 
todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros 
e mão de obra. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, são obrigações: 
7.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme 
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solicitação/requisição emitida pelo Câmara, devidamente assinada por servidor 
competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Câmara, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da presente Ata; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao CÂMARA modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante 
nesta Ata; 
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

7.2.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de 
Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa Fornecedora. 

7.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.3 Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos
 com a Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal 
para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora
 sobre as irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em
 caso de inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
8.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido 

de processo administrativo com ampla defesa, quando 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
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Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da  sociedade da 
empresa Detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das 

obrigações assumidas pela empresa detentora; 
8.1.2 Pela Detentora quando: 
i) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ouforça 
maior; 
8.1.3 A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de execução dos serviços pelo Câmara. 

8.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 
Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com fundamento na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a 
conveniência administrativa. 
8.3 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 

8.4 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 
indenização de qualquer natureza. 
8.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando- se o comprovante 

aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 
8.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

9. CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOSPOR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
9.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.2 Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 
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manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador. 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o 
Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que 
aderirem. 
9.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Câmara, poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133. 
10.1.1 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 
multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se 
não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 
10.2 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo 
a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o CAMARA 
MUNICIPAL DE NOVO BRASIL- GOIÁS. 
11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a 
prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do 
detentor da ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
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compatibilidade com as obrigações assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de 
preços registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 
sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração 

Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 
produtos/serviços, através de Servidor designado para tal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no 
Edital do Pregão Presencial do qual ela se originou. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 
13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de FAZENDA NOVA/GO com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
13.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
 
Novo Brasil - Goiás, XXX de XXX de 2025. 
 

.......................................................................  

CONTRATANTE 
 
 

........................................................................  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
 
TESTEMUNHA 1: 
Nome: ........................................................................ CPF ................................. 
........................................................................ ASSINATURA 
 
TESTEMUNHA 2: 
Nome: ........................................................................ CPF ................................. 

........................................................................ ASSINATURA 
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ANEXO IX– 
MODELO- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025. 

OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PANIFICADOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, 

HORTIFRUTI E BEBIDAS, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
 

(nome      da      empresa),      CNPJ(número de inscrição), sediada  (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins 
de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Câmara de Itaboraí, 
na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preços nº. 002/2025, que não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

de de 
 
 
 
 
 

 
(Assinatura do representante legal) 
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